
 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

 

PORTARIA Nº 1.666, DE 5 DE AGOSTO DE 2014 

Estabelece recursos do 
Bloco de Atenção de Média 
e Alta Complexidade a 
serem incorporados ao 
Teto Financeiro Anual de 
Média e Alta Complexidade 
dos Estados e Municípios 
para confecção de próteses 
dentárias nos Laboratórios 
Regionais de Próteses 
Dentárias (LRPD). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui 
procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e 

Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como 
público-alvo a população em extrema pobreza e o Programa Brasil Sorridente que entrou no 
escopo de ações de saúde do Plano com a produção de próteses dentárias para essa 
população, resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais no montante de R$ 4.940.545,05 (quatro 
milhões, novecentos e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) a 
serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e 
Municípios, decorrentes das habilitações de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias 
(LRPD), conforme anexo a esta Portaria. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 
transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos 
Estaduais e Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em parcelas mensais. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 
- RAB-BSOR-SM (Plano Orçamentário 0007) Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 



Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO – Disponível no site SES/MT 

 


